
Relação de documentos necessários para comprovar as informações contidas no currículo e 
declaradas no formulário de inscrição eletrônico deste certame, conforme determinação do 
Capitulo 8 (DA AVALIAÇÃO CURRICULAR) do Edital nº 01/2018.  
 
Obs: o candidato deve apresentar a documentação de comprovação em cópia autenticada.  
 
 
 
A experiência profissional deverá ser comprovada através de um dos seguintes documentos:  
 
 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS devidamente assinado pelo antigo empregador (s) 
onde constem as datas de admissão e demissão e anotações pertinentes a situações legais de 
suspensão do respectivo contrato de trabalho.  
b) Contrato de Trabalho acompanhado dos contracheques dos três últimos meses contados da data do 
desligamento, Contrato de Prestação de Serviços acompanhado do comprovante do pagamento 
respectivo, ou outro instrumento equivalente.  
c) Certidão de tempo de serviço emitida pelo INSS ou por órgãos ou entidades da Administração Pública.  
8.10.1 A experiência profissional na área de Experiência Profissional poderá ser comprovada de forma 
complementar através de Declaração da Instituição em que prestou serviço, no que se refere as 
atividades desenvolvidas  
8.10.2 Será considerado como tempo de Experiência Profissional somente aquelas experiências 
comprovadamente relacionadas com a formação exigida neste Edital para a função temporária/área de 
atuação para a qual está concorrendo.  
8.11 Para comprovação dos Títulos de Especialização, Mestrado e Doutorado nas áreas específicas, 
serão aceitos certificados ou declarações de conclusão, nos quais deverão constar o período do curso; 
nome da Instituição com timbre ou carimbo impresso; assinatura do responsável pela Instituição, com 
identificação e/ou carimbo e conteúdo programático, não sendo permitido o fracionamento ou a soma da 
carga horária de um outro título para o mesmo item.   
8.11.1 Para comprovação dos Cursos de Qualificação, Atualização, Capacitação ou Aperfeiçoamento 
serão aceitos certificados ou declarações de conclusão, com até 05 (cinco) anos de realização contados a 
partir da data de publicação do Edital, nos quais deverão constar a carga horária; período do curso; nome 
da Instituição com timbre ou carimbo impresso; assinatura do responsável pela Instituição, com 
identificação e/ou carimbo e conteúdo programático, não sendo permitido o fracionamento ou a soma da 
carga horária de um outro título para o mesmo item.   
8.12 Para comprovação dos Cursos de Informática:  
8.12.1 Para comprovação dos Cursos de Informática, serão aceitos certificados ou declarações de 
conclusão com até 05 (cinco) anos de realização contados a partir da data de publicação do Edital, não 
sendo permitido o fracionamento ou a soma da carga horária de um outro título para o mesmo item.  
8.12.2 Serão consideradas informações necessárias nos documentos comprobatórios dos Cursos de 
Informática: carga horária; período do curso; nome da Instituição com timbre ou carimbo impresso; 
assinatura do responsável pela Instituição, com identificação e/ou carimbo e conteúdo programático.  
8.13  Para comprovação do Tempo de carteira na categoria B - Certidão do condutor emitida pelo 
DETRAN ou órgão equivalente. 
8.14 Para comprovação da inexistência de penalidade de infração de trânsito  - Certidão do condutor 
emitida pelo DETRAN ou órgão equivalente. 

 


